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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO
Ano XIV – nº 298 – Porto Alegre, segunda-feira, 09 de dezembro de 2019

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

DIREÇÃO DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA

PORTARIA Nº 1475/2019

Dispõe sobre o funcionamento, nos períodos de 16 de dezembro de 2019 a
20 de janeiro de 2020, da unidade avançada de atendimento da Justiça
Federal em São Bento do Sul/SC, e estabelece outras providências

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA
CATARINA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o art. 147, V, f, da Consolidação Normativa da Corregedoria
Regional da Justiça Federal da 4ª Região, que incumbe ao Diretor do Foro da Seção Judiciária, na
administração geral, gerenciar os serviços de apoio administrativo e judiciário;

CONSIDERANDO a disposição contida no art. 154, também da Consolidação
Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região, que confere competência ao Diretor
do Foro da Subseção Judiciária, para o fechamento do foro por motivo de força maior;

CONSIDERANDO o previsto no art. 50, §1º, da Instrução Normativa 34/TRF4, que
sujeita à manutenção do período coletivo de descanso remunerado (de 16 de dezembro a 14 de janeiro) dos
estagiários ao interesse da Administração;

CONSIDERANDO a informação de fruição de férias, nos períodos de 16 a 19 de
dezembro de 2019 e de 07 a 20 de janeiro de 2020, por parte do servidor Franklin Lorival Jantsch,
matrícula 11764, único lotado na UAA de São Bento do Sul;

CONSIDERANDO que, nos períodos suso especificados, haverá sucessiva alteração na
titularidade plena da Subseção Judiciária de Mafra, em razão do afastamento, remoção e trânsito dos
magistrado e magistradas;

CONSIDERANDO a informação que o estagiário Dionathan Gabriel Taborba, lotado na
UAA de São Bento do Sul, dispõe-se a usufruir o descanso remunerado a que tem direito a partir do dia 20
de dezembro de 2019, com retorno no dia 21 de janeiro de 2020, mesma data de retorno do servidor
Franklin Lorival Jantsch;

CONSIDERANDO a impossibilidade de as atividades de estágio serem desenvolvidas
sem a supervisão de servidor, a teor do contido na Instrução Normativa 34/TRF4;

CONSIDERANDO o recesso do Poder Judiciário no período de 20 de dezembro de 2019
a 6 de janeiro de 2020, inclusive;
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CONSIDERANDO a suspensão do curso do prazo processual nos dias compreendidos
entre 20 de dezembro e 20 de janeiro, inclusive, conforme previsto no art. 220 do Código de Processo
Civil;

RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o deslocamento, com pagamento de diárias, do servidor Jurandir

Martins, matrícula 11242, lotado na Subseção Judiciária de Mafra, para trabalhar presencialmente na UAA
de São Bento do Sul, no período de 16 a 19 de dezembro de 2019;

Art. 2º. Alterar o descanso remunerado do estagiário Dionathan Gabriel Taborba, lotado
na UAA de São Bento do Sul, para o período de 20 de dezembro de 2019 a 20 de janeiro de 2020,
mediante compensação posterior do dia sobressalente e registro na comunicação de frequência, a cargo do
supervisor de estágio;

Art. 3º. Determinar o fechamento da UAA de São Bento do Sul, pelo período de 07 a 20
de janeiro de 2020, mantido integral atendimento ao público externo na 1ª Vara Federal de Mafra,
inclusive presencial e telefônico, comunicando-se à Corregedoria Regional quando da publicação deste
expediente;

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Alcides Vettorazzi, Juiz Federal Diretor do Foro da
Seção Judiciária de Santa Catarina, em 05/12/2019, às 15:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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